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PALÁCIO DAS CAMPINAS 
Gabinete do Prefeito 

LEI N9  5.705, DE 10 DE OUTUBRO DE 1980 

"Concede Título de Cidadania Goianiense". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  — Fica, pela presente Lei, concedido ao Sr. ORLAN-
DO ORFEI o título de Cidadania Goianiense. 

Art. 29  — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. 39  — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do 

mês de outubro de 1980. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês' deoutubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

Mário• Roriz Soares de Carvalho 
Sebastião da Silveira 

Rui Machado de Mendonça 
José Maria de França 
Edson Abrão da. Silva 
Valdir José do Prado 

Zeuxis Comes de Moraes 

	aienmemellffilalw." 

DECRETO N9  562, DE 06 DE OUTUBRO DE 1980 
ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 

Prefeito de Goiânia 
Mário Roriz Soares de Carvalho 

SebastiâNo da Silveira 
Rui Machado de Mendonça 

José Maria de França 
Edson Abrão da Silva 
Valdir José do Prado 

Zeuxis Gomes de Moraes 

LEI N9  5.708, DE 29 DE OUTUBRO DE 1980 

"Introduz alteração na Lei n9  3.737, de 06 de 
outubro de 1967". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  0 parágrafo único, do artigo 19. da Lei n9  3.737, de 
06 de outubro de 1967, com a nova redação dada pela Lei n9  
5.271, de 05 de julho de 1977, passa a vigorar com a seguinte re-
dação: 

"Parágrafo único — A alienação ora autorizada se verificará 
através de uma Comissão Especial composta dos seguintes inte-
grantes: 1 (um) Presidente, de livre escolha do Chefe do Poder 
Executivo, dentre servidores do Município, 1 (um) Assessor Jurídi-
co; 1 (um) Engenheiro, 1 (um) representante do Instituto de Pla-
nejamento Municipal de Goiânia — IPLAN e 1 (um) membro da 
Câmara Municipal de Goiânia". 

Art. 29  — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 1 9  de agosto de 1980. 

Art. 39  — Revogam-se as disposições em contrário. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 17. da 
Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do processo n9  S.A.U-176852/80, de interesse de MAH-
CONI BRANDÃO BAIOCCHI, 

DECRETA: 
Art. 19  — Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes de n9s. 09 e 10, da quadra 13. Setor Jaó, nesta Capital, que 
passam a constituir um único lote de n9  09/10, com as seguintes 
características e confrontações: 

LOTE-09/10 	 ÁREA 	 806,00 in2  
Pela Rua J-2 	  26,OOm. 
Fundos, dividindo com os lotes 14 e 15 	  26,OOm, 
Pelo lado direito, dividindo com o lote 08 	 31,00m. 
Pelo lado esquerdo, dividindo com os lotes 11 e 12 	 31,00m. 

Art. 29  — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do' Governo Municipal 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO Na 575, DE 07 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que lhe 
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são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 17, da 
Lei n9 9,526, de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando" 
o contido do processo n9  1636/79, de interesse de EVA DE SOUZA 
LIMA, 

DECRETA: 
• Art. I 9  — Ficam aprovados o runanejamento e a plantados 

lotes de n9s 05 e 07, da quadra 114, situados à Avenida Geará, 
Bairro Campinas.uesta Capital, que passam a ler as seguintes ca-
racterísticas  e confrontações: 

1.0T E -05 	- 	 ÁREA 283,92 m2  
Pela Avenida Ceara' 	  9,10m, 
Fundos, dividindo com o lote 09 	  9,10m, 
Pelo lado direito. dividindo com o lote 07 	 30,70m. 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 03 e 09 	.... 31,20 m. 

LOTE-07 	 ÁREA 631,53 m2  
Pela Avenida Ceará 	  20,14M. 
Fundos, dividindo com os lotes 09, 	13 e 15 	 21,29m, 
Pelo lado direito, dividindo com os lotes 9-A e 19 .... 	30,37m. 
Pelo lado esquerdo, dividia do c.tim o lote 05 	• 	 - 	30;70m. 

Art. 29 — Este Decreto entrará em vigor nà data de sua publi-
cação-. revogando-se as disposições erro contrário. 

•CABINE;TE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, tios 07 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO 1)0 BRASIL ARTIAGA LIMA 
l'refeito de Goiânia 

MÁRIO 110111Z SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9  576, DE 09 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais,, RESOLVE colocar as servidoras JOSEL1NA ARAÚJO RO-
CHA. Professor de 19  grau de 19  à 49  séries, MA-1104, Nível 3, 
MARIA DE LOURDES DE JESUS, SANDRA REGINA GOMES e 
SÔNIA MARIA DF- SOUZA, ocupantes do emprego de Auxiliar de' 
Serviços Diversos “C", SO-504, Nível 1, à disposição da Câmara 
Municipal de Goiânia, com todos os direitos e vantagens de seus 
cargos e ónus para o órgão de origem, durante o período de 19  de 
outubro a 31 de dezembro do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO 1)0 BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
Secretário da Administração 

•••••••■40.1.1.0 	  

DECRETO NY 5.77, DE 09 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no. uso de suas atribuições le-
gais. RESOLVE nomear REGINA MARIA BORGES para, em co-
missão, exercer o cargo de Oficial de Gabinete, a partir.  de 19  de 
outubro do ano em curso, com lotação junto à Secretaria do Go-
verno Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  578. DE 09 DE OUTUBRO DE 1980 

O' PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de. suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear TÂNIA MARIA 1)E CALDAS para. e m co-
missão, exercer o cargo de Oficial de Gabinete. a partir de 19  de 
outubro do ano em curso; com lotação junto -à Secretaria do Go-
verno Municipal. " 

GABINETE 1)0 PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 09 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de. Goiânia 	. 	• 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  579, DE 09 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE colocar à disposição da Secretaria da Educação do 
Governo de Goiás, com todos os direitos e vantagens de seu cargo 
e sem ónus para o órgão de origem, a servidora VIVIANE LOLISE 
SOARES TEIXEIRA ALVARES, Auxiliar de Escritório. Nível 5. da 
Companhia de Iluminação do Município de Goiânia — 	a 
partir de 2 de outubro e até 31 de dezembro do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO .DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de. outubro de 1980: 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO BORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  580, DE 10 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, nõ uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 17. da 
Lei n9  4.526, de 3L de dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do processo n9  S. A. U-177950/80, de interesse de AMIR 
NASSAR, 

DECRETA: 
Art. 19  — Ficam aprovados o remembramento e a. planta dos 

lotes de n9s. 11 e 09, situados à Rua 120, Setor Sul, nesta Capital, 
que passam a constituir um único lote de n9  11/9, com as seguintes 
características e confrontações: 

LOTE-11/9 • 	 ÁREA 1.088,40 m2' 
Pela Rua 120 	 28,00m. 
De fundos para a viela e a área verde 	 34,55 m. 
Pelo lado-direito, dividindo com o lote 07 	 32,65 In. 
Pelo lado esquerdo, dividindo com a área verde 38,85 m. 

Art. r - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia • 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
'Secretário do Governo Municipal 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9  581, DE 10 •DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 'suas atribuições le- 
gais e à vista do contido no Processo n9 .91516/80. RESOLVE au-

/ 
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torizar os séryidores JOCEL,RODRIGUES BARBOSA e GERAL-
DO PEREIRA DA :54,yA: OLHO, ocupantes do 'cargo de Procura-
dor JUrídico,a‘ empreenderem viageira à cidade do Rio de Janeiro 
— RJ,,no período de 26 a 31 de outubro do ano em curso, em obje-
to de serviço desta Prefeitura, assim como participarem, como re-
presentantes do-MuniqPio, do Encontro de Trabalho Sobre Leis 
Estaduais de Organização dos Municípios, atribuindo-lhes, nos ter-
mos do inciso I, § 19, do artigo 29, do Decreto n9  425, de 24 de 
agosto de ,197:1,diárias„ no valor global de CrS 37.346,00 (trinta e 
sete mil, trezentos e .quarenta e seis cruzeiros), sendo CrS 
18.673,09 (dezoitu;inif, seiscentos e 'setenta e três cruzeiros) para 
cada, um, correndo a despesa a conta de dotação específica da Lei 
de Meios vigorante. 

GABINETE DÓ PREFEITO DE GOIÂNIA, aos ld dias do 
mês de outubro, de:,1980. 

ÍNDIO. DO BRASIL ARTIAGA' LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES' DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  582, DE 10 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, 'no (lá de suas ati:laições le-
gais e á vista do contido no Processo IP 91482/80, RESOLVE de, 
signar VALDIVINO- JOSÉ DE OLIVEIRA, ocupante do empregb 
de Economista C-III, Nível C, do Quadro de PessOal da Companhia 
'de Obras do Município de Goiânia, COMOB, para, noperíodo de 
19  a 30 de outubro do ano em curso, exercer o emprego de con-
fiança de Chefe da Coordenadoria do Tesouro, Símbolo 
DAS.101.4, da Secretaria de Finanças. • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 de ou-
tubro de 1980. 

- ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 	t 

MÁRIO RORIZ SOARES, DE CARVALHO 
Secretário ciO GoVerno -Municipal 

DECRETO N9  583, DE 10 DE OUTUBRO DE 1980 

"Complementa 'o Decreto' n9  461, de 22 de 
agosto de 1980, que institui a Comissão Especial 
de Apropriação de Imóveis", 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

DECRETA: 
Art. 19.— A Comissão Especial de Apropriação de Imóveis, 

instituída pelo Decreto n9  461, d'e 22 de agosto de 1980, fica su-
bordinada diretamente ao Gabinetedo Chefe do Poder Executivo. 

-.Art. 29  — Os órgãos da Ádriainistração Direta e Indireta do 
Município devem colaborarcom a Comissão Especial instituída, de 
ofício ou quando solicitados, prestando-lhes o apoio indispensável 
ao deáériVolvimento de seu trabalhos. 

Art. 39  Todos os prócessos relativos à compra, à doação, à 
desapropriação e à permissão de uso de bens imóveis serão, dora-
vante, submetid,o's'à' apreciação da Comissão Especial de Apropria-
ção de Imóveis; a fim de que esta se manifeste sobre a matéria e 
possa promover os registros necessários ao controle que lhe com-
pete exercitar. 

Art. 49  — Passa a integrar a Comissão Especial de Apropria-
ção de Imóveis, como seu membro, o servidor Geraldo Soares da 
Costa. 

Art. 59  — O presente Decreto entra em vigor nesta data, re-
vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE•GOIÂNIA; 'aos 10 dias do 
mês de outubro de 1980. 	 j 

1. 

• .= ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA  
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ, SOARES DE -GARY/XI:tia-
S'ecrettIrio.  do Governo Municipal 

DECRETO N9  585, DE 10 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear RODRIO SOARES DE CAMARGO pa-
ra- errt comissão, exercer o cargo de Assessor, Símbolo DAS.102.4, 
com lotação junto à Secretaria do Governo Municipal, a partir de 
19 .de outubro do ano em curso. 

GABINETE 1)0 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 de ou-
tubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  586, DE 14 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE considerar autorizada a viagem empreendida pela 
servidora BRENDA LÚCIA OLIVEIRA DE CARVALHO, Assessor, 
Símbolo DAS-.102.4, à cidade de Brasília - DF., no dia 13 de ou-
tubro do ano em curso, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de 
consequência, cc;in fundamento no inciso IV, 11 19, artigo 29, do De-
creto n9  425, de 24 de agosto de 1971, atribuir-lhe diária no valor 
de CrS 1.380,00 (hum mil, trezentos e oitenta cruzeiros), correndo 
a despesa à conta de dotação específica da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE. GOIÂNIA, aos 14 de ou-
tubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ. SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo MuniCipal 

DECRETO N9  588, DE 14 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por lei, RESOLVE autorizar os servidores MÁRIO 
ROSA FILHO, Coordenador Geral de Contabilidade e Administra-
ção Financeira, e NELSON LEÃO RIBEIRO, Assistente Adminis-
trativo, da Secretaria de Finanças, a empreenderem viagem à çida-
de de Brasília.; Distrito Federal, no período de 19 a 24 de outubro do ano 
em 'curso, para participarem, como representantes do Municí-
pio, do Curso de Administração Pública Municipal, atribuindo-
lhes, nos termos do inciso I, § 19, artigo 29, do Decreto n9  425, de 
24 de agosto de 1971, diárias, no valor global de CrS 37,344,00 
(trinta e sete mil, trezentos e quarenta e quatro cruzeiros), sendo 
CrS 18.672,00 (dezoito mil, seiscentos e setenta e dois cruzeiros), 
para cada um, correndo a despesa à conta da dotação 06.05-
03.08.032.2.605 - 3.1.1.1 - Pessoal; da Lei de Meios vigorante. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO .BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
Secretário de Finanças 

• I 

_ 
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DECRETO N9  589, DE 14 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear SEBASTIÃO AUGUSTO BARBOSA 
NETO para, em comissão, exercer o cargo de Oficial de Gabinete, 
a partir de 19  de novembro do ano em curso, com lotação junto à 
Secretaria do Governo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO 1)E GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NI9  590, DE 14 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no usb de atribuições que lhe 
são conferidas por lei e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei 
n9 4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando o 
contido do processo n9  173607/80, de interesse de JONATHAS. 
SILVA, 

DECRETA: 
Art. 19  — Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes de Os. 11 e 12, da quadra 67, situados à Alameda Pampullia, 
Setor Jaó, nesta Capital, que passam a constituir um único lote de 

• n9  11/12, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE-11/12 	 ÁREA 928,00 m2  
Frente para a Alameda Pampulha 	 29,00m. 
Pela linha de fundas, dividindo com os lts. 20, 21, 22 	29,00m. 
Pelo lado direito, dividindo com o lote 10 	 32,00m. 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 13 	 32,OOm. 

Art. 29  — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.  

GABINETE 1)0 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de e  outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 	• 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Açãq Urbana 

DECRETO N9 591, DE 16 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista .do contido no.  processo n9  90866/80, RESOLVE colo-
car a servidora ANA FERRO DE MORAIS BEZERRA, Professor 
de 19  grau, de 14  ri44  séries, MA-1104, nível 3, lotada na Secreta- 
iria de Educação, à disposição dá Secretária da Saúde, para prestar 
,serviços junto à Organização de Saúde do Estado de Goiás — OSE-
'GO. com todos os direitos e vantagens de seu cargo e com ónus 
!para o Município, durante o período de 08 de maio a 31 de de-
zembro do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito- de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

JOSÉ MARIA DE FRANÇA_ 
Secretário da Educação 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
Secretário da Administração 

DECRETO N9  592, DE 16 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA; no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE autorizar a servidora MARIA RITA SPERB 
SANT'ANNA, Assessor, Símbolo DAS.102.4, da Secretaria do Go- -  
verno Municipal, a empreender viagem à cidade-  de Brasília-DF.. 
nos dias 14 e 15 de outubro do ano em curso, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, atribuindo-lhe, nos termos do inciso 1, I1 19; arti-
go 29, do Decreto n9  425, de '24 de agosto de 1971, diárias, no va-
lor global de CrS 6.224,00 (seis mil duzentos e vinte e quatro cru-
zeiros), correndo a despesa à conta de dotação específica do Orça-
mento em vigor. - 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 de—ou-
tubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

,VÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO 'N9  593, DE 16 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE autorizar o servidor JOSÉ EDUARDO ÁLVARES 
DUMONT, Assessor, Slinbcilo DAS.102.4, da Secretaria do Gover-
no Municipal, a empreender viagem à cidade do Rio de Janeiro -
RJ, no período de 14 a 18 de outubro do ano em curso, em objeto 
de serviço desta Prefeitura, atribuindo-lhe, nos termos do inciso I, 
§ 19, artigo 29, do Decreto n9  425, de 24 de àgosto de 1971, diá-
rias, no valor global de CrS 15.561,00 (quinze mil, quinhentos e 
sessenta e hum cruzeiros), correndo a despesa à conta de dotação 
específica da Lei de Meios vigorante. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO. 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  594, DE 16 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar EURO MESSIAS DE OLIVEIRA NE-
VES do cargo, em comissão, de Assessor-Chefe de Planejamento, 
Símbolo DAS-101.4, da Secretaria de Serviços Públicos, a partir 
de 02 de fevereiro do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO -RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário dó Governo Municipal 

DECRETO N9  595, DE 16 DE OUTUBRO DE 1980 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-

gais, RESOLVE nomear NEUZA DE LOURDES MEDEIROS BIT-
TENCOURT para, em comissão, exercer o cargo de Assessor-
Chefe de Planejamento, Símbolo DAS-101.4, da Secretaria de Ser-
viços Públicos, a partir de 02 de fevereiro do ano em curso. • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N9  596, DE 16 DE OUTUBRO DE 1980 

"Autoriza a abertura de crédito adicional de na-
tureza especial ao Departamento de Estradas de 
Rodagem do Município - DERMU". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista.  o disposto nos artigos 43 e seus parágrafos -e 
107, da Lei Federal n9  4.320, de 17 de março de 1964, no artigo 
74, da Lei n9  8.268, de 11 de julho de 1977,•e na Lei n9.  5..694, de 
17 de setembro de 1980, 

DECRETA: 
Art. 19  — É o Diretor-Presidente do Departamento de Estra-

das de Rodagem do Município - DERMU autorizado a abrir, no 
corrente exercício financeiro, 02 (dois) créditos adicionais de .natu-
reza especial, no montante de CrS 22.160.000,00 (vinte e dois mi-
lhões, cento e sessenta mil cru- eiros), para fazer face às despesas 
com Obras de Infra-Estrutura e Pavimentação do seguimento da 
Avenida Castelo Branco e da Avenida 136, e para a implantação do 
Projeto Ciclovia. 

Art. 29  — Para atender ao disposto no artigo anterior, fica 
criado, no Orçamento do Departamento de Estradas de Rodagem 
do Município — DERMU: 
12 - Departamento de Estradas de Rodagem do Município 
12.02 - Diretoria Técnica 
Na Função 16 - Transportes 
No Programa 91 - Transporte Urbano 
No Subprograma à75 - Vias Urbanas 
O Projeto 1.1221 --Obras de Infra-Estrutura e Pavimentação do 
seguimento da Avenida Castelo Branco e da Avenida 136, e neste 
os elementos: 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
3.1.1.0 - Obras e Instalações 	  CrS 16.000.000,00 
12.02 - Diretoria Técnica 
Na Função 16 - Transportes 
No Programa . 91 - Transporte Urbano 
No Subprograma 575 - Vias Urbanas 
O Projeto 1.1222 - Implantação do Projeto Ciclovia, e neste os ele- 
mentos: 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.1.0 - Obras e Instalações 	  CrS 6.160.000,00 

Art. 39  — Os créditos, cuja abertura ora se autoriza, serão co-
bertos com a anulação total dou parcial das seguintes dotações, do 
vigente Orçamento: 
12.02 - 16.88:5341.1213 - 4.1.2.0 	 Cr$ 3.960.000,00 
12.02 - 16.88.5341.1215 - 4.1.1.0 	 Cr$ 17.600.000,00 
12.02 - 16.88.5341.1216 - 4.1.1.0 	 Cr$ 	600.000,00 
TOTAL- 	  Cr$ 22.160.000,00 

Art. 49  --- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário, principalmente, 
o Decreto n9  362, de 16 de julho de 1980. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de outubro de 1980. 	. 

- ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N 9  597, DE 16 DE OUTUBRO DE -1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gai-s, RESOLVE considerar autorizada a viagem que WALFREDO 
ANTUNES DE OLIVEIRA FILHO empreendeu à cidade.  de 
Brasília-DF., nos dias 14 e 15 de outubro do corrente exercício, 
em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de consequência, com 
fundamento no inciso I, .§ 19, artigo 29, do Decreto n9  425, de 24 
de agosto de 1971, atribuir-lhe diárias no valor global de Cr$  

6.224.00 (seis mil, duzentos e vinte e quatro cruzeiros), correndo a 
despesa à conta de dotação específica da Lei de Meios em vigor. 

. GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
SecretáriO do Governo Municipal 

DECRETO N9  598, DE 16 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar, a pedido, GERALDO BORGES DOS 
SANTOS do cargo, em comissão, de Coordenador Geral de Trans-
portes, Símbolo DAS-101.4, da Secretaria da Administração, a 
partir de 10 de outubro do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO' BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do GOverno Municipal 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
- Secretário da Administração 

DECRETO N9  599, 1)E 16' DE OUTUBRO. DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, n.o uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE designar SEBASTIÃO LACERDA DE BASTOS, 
Coordenador Geral do Material e Patrimônio, para, interina e cu-
Mulativarnente, responder pelos expedientes da Çoordenadoria Ge-
ral de Transportes, da Secretaria da Admirtistração, a partir desta 
data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ' SOARES DE CARVALHO 
• 

 
Secretário do Governo Municipal 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
Secretário da Administração 

DECRETO N9  600, DE 21. DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear MARIA ELENA GUERREIRO para exer-
cer o cargo, em comissão, de Assessor, Símbolo DAS-102.4, a par-
tir de 19  de outubro do ano em curso, com lotação junto à Procura-
doria Gerãi do Município. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias - do 
mês de outubro de 1980: 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal .  

DECRETO N9  601, DE '21 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  91431/80, RESOLVE colo-
car à disposição do Governo do Estado de Goiás, com todos os di- 
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rectos e vantagens de seu cargo, a servidora NICE MARIA MO-
RAIS PACHECO DE ALMEIDA, Advogada, do Quadro de Pessoal 
da Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário — FUM-
DEC, a partir de 19  de julho do ano em curso e até 31 de dezembro 
de 1981. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ART1AGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES.  1)E CARVALHO. 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  602, DE 22 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de.atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 17, da 
Lei n9 4.526, de 3.1 de dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do processo n9  S.A.11-179587/80, de interesse de:MA-
NOEL MESSIAS TAVARES, 

DECRETA: 
Art. 19  — Ficam aprovados o remembramento e a .planta dos 

[ute de n9s. 09 e 10, da quadra 32, situados à Avenida T-7, esqui-
na com a Rua T-28, Setor Buem>, nesta Capital, que passam a 
constituir urra único lote de n9  9/10, com as seguintes característi-
cas e confrontações: 

LOTE-9/l0 	 ÁREA L383,00 m2  
Pela Avenida T-7 	  32.00 + 4,24 m. 
Pela linha do chanfrado 	  7,07 m. 
Pela Rua T-28 , 	  . 30,00 irl. 
Pelo lado direito, dividindo com o lote 08 	 32,00 m. 
Peli.) lado esquerdo, dividindo com o-lote 11 	 40,00 tu. 

Art. 	— Este Decreto entrará.em vigor na data de sua publi- 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE 1)0 PREFEITO 1)E GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA- 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO 110RIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo 'Municipal 
. VALDIR JOSE DO PRADO 

Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9 604, DE 22 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no processo n9  91450/80, RESOLVE colo-
car o servidor MATEUS AFONSO DE OLIVEIRA. Auxiliar de Ser-
viços Diversos "C", SO-504, Nível 1, lotado na Secretaria de Ser-
viços Públicos, à disposição do Governo do Estado de Goiás, pára 
prestar serviços junto à Secretaria de Segurança Pública, com to: 
dos os direitos e vantagens de seu cargo e ônus para esta Prefeitu-
ra. a partir desta data e até 15 de março de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
més de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MARIO 110111Z SOARES DE CARVALHO 
EDSON ABRÃO DA SILVA 

REI MACHADO DE MENDONÇA 

DECRETO N9 605, DE 22 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que,  lhe .  

são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 17. da 
Lei n9  4.326, de - 31 de dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido -do processo de n9  S.A.U-184580/80. de interesse do 
BANCO DO BRASIL S/A. 

DECRETA: 
Art. 19  — Ficam aprovadoá o remembramento e a planta dos 

lotes de n9s. 01 a 12 e de 20 a 29, da quadra 52. situados na Aveni-
da do Comércio. Setor Santa Genoveva, nesta Capital. que passam 
a constituir um único lote de ri9  20/29/01/12. com as seguintes ca-
racterísticas: . 

• • 

LOTE-20/29/01/12 	ÁREA 12.593.89 m= 
Frente para a Avenida do Comércio 	 97.77m. 
Pela linha do chanfrado 	  9.06m. 
Pela Bua Umburana 	  1.41.1 	1 10. 
Pela linha- do chanfrado 	 .1.22111. 
• Fundo para a Rua, da Lavoura 	  97.771n.. 
Péla linha do chanfrado.' 	  9.0611. 
Pila Rua Guttxupá` 	 114.11m. 
Pela linha do-  chanfrado 	  4.22M. 

Art. 29  — Este Decreto entrará em vigor na data de sua pulli-
-`cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 22 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
.Prefeito de Goiânia 

MÁRIO HORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

VALDIR JOSE DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9  608, DE 27 DE OUTUBRO DE 1981) 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
sais ,e à vista do contido no Processo n9  1528/79, RESOLVE. nos 
termos do inciso II, parágrafo 19  da Lei n9  5518, de 29 de junho de 
1979 e do Decreto n9  701, de 23 de julho de 1979, transferir o ser-
vidor JOAQUIM PEREIRA DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços 
Diversos ".\e", S02504, Nível 1, para o emprego de Agente de Vi-
gilância "B", Nível 3, do Grupo Ocupacional Serviços Operacio-
nais, a_partir desta data. 

. GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 27 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL' ARTIAGA LIMA 
Prefeito de, Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  609, DE 27 DE ,OUTUBRO DF: 1980 

O Í'REFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições gni' lhe 
são conferidas por Lei tendo em vista o disposto no art: 17. da 
4,ei n9 4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do processo n9 S'.A.U-179791/80. de interesse de JOA-
QUIM MARTINS FERREIRA, 

DECRETA: 
Art. 19  - -Ficam aprovados o desmembramento e a planta do 

lote de 119  3, da quadra 80, situado na Avenida Min- C-cais. Setor 
Campinas, nesta Capital, que passa a constituir c, li • 	dr- n9s. 3 e 
3-A. com 'as seguintes características e confrontar:'‘ 

LOTE-3 	 ÁREA 	 ira= 
Pela frente ui.  m à Avenida Minas Gerais 	 7.45m. 
Pelo fundo dividindo com o lote 4 	 7.4511. 
Pelo lado direito dividindo com o lote 3-A 	 19.60m. 	• 
Pelo lado esquerdo dividindo com o lote 5 	 19.40m. 



LOTE-3-A 	 ÁREA 
Pela frente com a Avenida Minas Gerais 
Pelo' fundo dividindo com os lotes 4 e 2 
Pelo lado direito dividindo com o lote 1 
Pelo lado esquerdo div.idindo com o lote ,3 

Art. r - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia - 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

- DECRETO N9  610, DE 27 DE OUTUBRO DE 1980 

PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 17, da 
Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do processo-de n9  S.A.U-180864/79, de interesse de PE-
DRO ALVES DE OLIVEIRA, 

DECRETA: 
Art. 19  - Ficam aprovados o remernbrainento e a planta dos 

lotes de n9s. 1 e 2, da quadra 1, situados á Avenida Pio XII, Vila 
Aurora Oeste, nesta Capital, que passam a constituir um único lote 
de n9  1/2, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE-1/2. 	 ÁREA 	 923,16 m2  
Frente para a Avenida Pio XII 	 28,OOm. 
Pela linha de fundos, dividindo com o lote 16. 	28,OOm. 
Pelo lado direito, dividindo com o lote 3 	 32,97m. 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 17 	32,97m. 

-Art. 29  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogado o Decreto n9  67, de 11 de fevereiro. de 
1980, e demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de Outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA . 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9  611,-DE 29 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE considerar autorizada a viagem que o servidor 
FRANCISCO RODRIGUES ROCHA, Motorista "B", empreendeu 
à cidade de Brasília, Distrito Federal, no dia 15 de outubro do ano 
em curso, em objeto de serviço desta Prefeitura, atribuindo-lhe, 
nos termos do inciso III, §§ 19  e 29, artigo 29, do Decreto n9  425, 
de 24 de agosto de 1971, diária, no valor de CrS 1.537,00 (hum 
mil, quinhentos e trinta e sete cruzeiros), correndo a despesa à 
conta de dotação específica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia- 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do'Coverno Municipal 

PÁGINA 7 

DECRETO N9  612, DE 29 DE OUTUBRO DE 1980 

"Designa membro do Conselho Municipal de 
Abastecimento". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e nos termos do artigo 59. do Decreto n9  
965, de 13 de dezembro de 1979, RESOLVE designar, a partir 
desta data. JOSÉ EDUARDO SILVA -NASCIMENTO como 
membro do Conselho Municipal de Abastecimento, representando 
a Câmara Municipal de Goiânia. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO-DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  613, DE 29 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n9  4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do 
PrOcesso n9  184393/80-SAU, de interesse de PREFEITURA MU-
NICIPAL DE GOIÂNIA, 

DECRETA: 
-Art. 19  - Ficam aprovados o desmembramento e a planta da 

área situada à Avenida Eng9 José Martins Filho, Setor Vila Novo 
Horizonte, nesta Capital, que passa a constituir as áreas 1-A e 1, 
com as seguintes características e confrontações: 

ÁREA - 1-A 	  4.430,00 m2  
'Frente para -a Avenida Eng9  José Martins Filho 89,00m. 
Fundo dividindo com a Área 1 	  
Pela Rua B-16 	  9  409, m0000ni.. 
Pelo Chanfrado 	 7,07m. 
Pela Rua B-17. 	 40,OOm.  
Pelo chanfrado 	  7,07m. 

ÁREA-1 2.070,09m2  
Pela Rua B-16 	  20,91m. 
Pelo lado direito dividindo com a ÁREA 1-A 	 90 
Pela Rua B-17- 	  20,91m. 

1m.  

Pelo lado esquerdo dividindo com a Área pertencente á 
FUMDEC   99,00m. 

Art. 29  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo 'Municipal . 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9  614, DE 29 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, à vista do contido no Processo n9  91040/80, e nos termos do 
artigo 19, e inciso II, § 19, do artigo 29, da Lei n9  4.800, de 16 de 
novembro de 1973, com as alterações introduzidas pelo artigo 19, 
da Lei n9  5.369, de 30 de maio de 1978, 

RESOLVE: 
I - conceder a MARIA DOS SANTOS FURTADO, viúva dó 

224,58 m2  
11,40m. 
11,45m. 
19,85m. 
19,60m. 
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ex-servidor Joaquim Lqiz Furtado, uma pensão no valor mensal de 
Cr$ 1.894,54 (hum mil, oitocentos e noventa e quatro cruzeiros e 
cinquenta e quatro centavos), enquanto a mesma permanecer-em 
estado de viuvez, a partk de 30 de junho do ano em curso., 

11 — conceder a MARIA DOS SANTOS FURTADO, em favor .  

de CLEIDE SOCORRO FNRTADO, SANDRO LUIS DOS SAN-
TOS FURTADO, ADÃO LUIZ FURTADO e ELAINE CRISTINA 
DOS SANTOS FURTADO filhos menores do ex-servidor em refe-
rência, uma pensão mensal no valor de Cr$ 473;63 (quatrocentos 

,e setenta e três cruzeiros e sèssenta e três centavos), para cada 
um, até que atinjam a maioridade, quando a respectiva quota se 
reverterá em favor da viúva. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de 'Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9' 615, DE 30 DE OUTUBRO DE 1980 

"Proibe a concessão de 'licença para instalação ' 
de bancas no Mercado Central de Goiânia". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, 

RESOLVE: 
Ar!, 19  — Fica proibida a concessão, pela autoridade munici-

pal competente, dc licença para a instalação de bancas, nó Merca-
do Central de Goiânia. 

Parágrafo único — É permitida, todavia, a cessão de quais-
quer direitos relativos às licenças anteriormente concedidas: 

Art. 29  — O presente Decreto entra em vigor nesta data, re-
vogadas as disposições em contrárib. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
Inês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 	• 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  616, DE 30 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DEGOIÂNIA, no uso de sutis atribuições le-
gais, RESOLVE autorizar os servidores LUIZ FERNANDO CRU-
VINEL TEIXEIRA e WALFREDO ANTUNES DE OLIVEIRA FI-
LHO.' a empreenderem viagem à cidade do Rio de Janeiro - RJ, nos 
dias'22 e 23 do mês de outubro em curso, em objeto de serviço 
desta-Prefeitura, atribuindo-lhes diárias, nos termos do artigo 1, § 
29, do Decreto n9  425, de 24 de agosto de '1971, no valor global de 
Cr$ 12.448,00 (doze mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzei-
ros), sendo Cr$ 6.224,00 (seis mil, duzentos e vinte e quatro cru-
zeiros) para cada um, correndo a despesa à conta de dotação es-
pecífica da Lei de Meios vigorante. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de outubro de 1980. I  

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  617, DE 30 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le- 

Os, RESOLVE autorizar o servidor WALTÉRCIO VILASBOAS 
JÚNIOR, Assessor, Nível 2, a empreender viagem à cidade de 
Brasília-DF., no período de 27 a 31 de outubro do ano em curso. 
em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de consequência, atribuir-
lhe diárias no valor global de Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros). 
à conta de dotação específica da Lei de Meios vigorante, noá ter-
mos do artigo 29, § 19, inciso 1, do Decreto n9  425, de 24 de agosto 
de 1971. 

GABINETE DO .PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 de ou-
tubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
PrefeitO de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES I)E CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  618, DE 30 DE OUTUBRO I)E 1980 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suple-
mentar à Secretaria do Governo Municipal". 

O PREFEITO DE GOIÂNIÁ,' no uso dc suas atribuições le-
-gais e tendo em vista o disposto no artigo 19, da Lei n9  5.611,.de 

08 de fevereiro de 1980, 
DECRETA;  
Art. 19 — É aberto à Secretaria do Governo Municipal 01 

(hum) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, na importância 
de Cr$ 9.600.000,00 (nove niilhões e seiscentos mil cruzeiros), 
destinado a constituir reforço da'seguinte dotação da vigente Lei 
de Meios: 
02.01 - 03.07.025.1.205 4.1.1 0 	 Cr$ 9.600.000,00 

Art. 29 — O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com a anulação total dou parcial das seguintes dotações do vigen-
te Orçamento. 
'02.01 - 03.07.Ó25.1.208 - 	4.1.1.0 	 Cr$ 1.044.332,00 
06.03 - 03.08.033.2.606 - 	4.3.5.1 	 Cr$ 8.555.668,00 

Art, 39  — Este Decreto entrará em vigor nadata de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de outubro de 1980, 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
Secretário de Finanças 

DECRETO N9  619, DE 30 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear LUCINEIDE WALQUIRIA PINTO para, 
em comissão, exercer o cargo de Assessor, Símbolo DAS.102.1, a 
partir de 13 de outubro do ano em curso, com lotação junto à Se-

, cretaria do Governo Municipal. 
GABINETE ,D0 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 

mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

PORTARIA N9  012, DE 22 DE OUTUBRO DE 1980 

"Autoriza a entrega de um adiantamento de Cr$ 
10.000,00 (dez mil cruzeiros) ao servidor JOEL 

• JOSÉ BORGES". 
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O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL;  usando de 

suas atribuições legais, RESOLVE: 
I. Autorizar a entrega ao servidor JOEL JOSÉ BORGES, Au-

xiliar de Serviços Diversos "C?', Nível 1. de uni adianternento. no 
valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), á ser previamente em-
penhado pela dotação 02.01 - 03.07.022.201- --3.1.3.0, Serviços de 
Terceiros, destinado ao pagamento de correspondências e telegra-
mas expedidos pelo Protocolo da Secretaria do Governo Munici- 
pal; 

II. O adiantamento deverá ser aplicado diintro de 60 (sessen-
ta) dias, contados de seu recebimento pelo responsável, não po-
dendo este apliétiro numerário após a expedição do prazo de apli-, 
cação para seu emprego, e 

111. designar o servidor MANOEL JOAQUIM 13.RASIL,. Chefe 
do Núcleo de Administração Financeira, para verificar e atestar a 
regularidade da aplicação 'do adiantamento 'yelo •reSponsável. 

GABINETE DO SECRETÁRIO -.  DO GOVERNO MUNICI- 
PAL, a'.s 22 dias do mês de outubro de 1980. 

.MÁR10 RORIZ SOARES DE. CARVNL110 
Secretário do Governo Municipal • 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
PORTARIA N9  21/80 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do Parágrafo único do art. 379,.0 Decreto 
n9  798, de 31 de dezembro de 1.975, (redação dada artigo 39  do 
Decreto n9  824, de 15 de dezembro de 1.976). 

RESOLVE: 
Baixar a seguinte Tabela de Atualização de Débitos Fiscaiis 

do MunicíPio de Goiânia, a ser utilizada no 49  Trimestre de 1,980. 

Vencimento do 	CP:bito 

Fiscal 

Coeficiente 
de Correção 
Monetária 

Vencimento do Debito' 

FiScal 

' Coeficiente 
de Correção 
Monetária 

Ano /Trimestre Ano /Trimestre 

.1.980  2 1.133 1972 4 7.970 

1 1.259 3 8.231 

1.979 4 1.360 2 8.459 
3 '1.360 1 8.715 
2 1:360 1971 4 9.141 
1 1.495 3 9.481 

1.978 4' 1.664 2 9.951 
3 1.785. 1 10.589 
2 1.923 1970 4 11.080 
1 2.091 3 11.547 

1.977 4 2.284' 2 12.252 
3 2.44/ 1 12.624 
2 2.568 1969 4 13.057 
1. 2.729 3 13.772 

1.976 . 	4 2.994 2 14.610 
3 3.176 1 14.956 
2 3.465 1968 4 15.583 
1 3.773 3 16.374 

1.975 4 4.101 2 17.215 
3 4.374 1 18.175 

-2 4.640 1967 4 19. 
1 4.890 3 20.80  

1.974 4 5.196 2 21. 
3 5.463 1 22.2 
2 5.724 1966 4 23.67?.. 
1 6.495 3 25.108 

1.973 4 6.966 2 26.994 

1.973 3 7.235 1966 1 29.354 
2 7.491 1965 4 33.141 
1 7.695 3 35.136 

2 36.684 
1 38.373 

1964 4 43.527 
3 51 617 
2 58,327 
1 

Está Portaria entra em vigor em 19  de outubro de 1.980, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 30 
dias do mês de setembro de 1.980. 

Econ. SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
Secretário de Finanças 

PORTARIA N 9  291, DE 06 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE lotar EURIPEDES CNEIO DE ABREU MOURA, 
do Quadro de Pessoal da Saneamento de Goiás S/A - SANEAGO, 
ora à disposição desta Prefeitura, junto à Companhia de Pavimen-
tação do Município de Goiânia - COMPAV, com ônus para aquela 
empresa, a partir de 19-de maio do ano em curso. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 

Inês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 	• 

PORTARIA N9  292, DE 06 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  02300/80, RESOLVE ad- 
mitir, sob o regin-ie da Consolidação das Leis do Trabalho, para 
exercer as funções 'do emprego de -Auxiliar de Serviços Diversos 
"C'', SO-504, Nível 1, JOAO BATISTA DE PAULA, com lotação 
junto à Secretaria da Educação, a partir de .18 de julho do ano em 
curso. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 

mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  293. DE 06 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas .atribuições le-
gais e à Vista do contido no Processo n9  02307/80, RESOLVE ad-
mitir, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, para 
exercerem o emprego de Professor de 19  Grau de 19  a 49  séries, 
MA-1104, Nível 3, MÔNICA LUIZ DA SILVA a, partir de 
11/08/80, MARILDA POTENCIANA CABRAL e NEUZA MARIA, 
DA CRUZ SOUZA, a partir de 08/08/80, MARIA JERÔNIMA DE 
JESUS, a partir de 04/08/80 e TELMA DE SOUSA OLIVEIRA, a 
partir de 11/06/80, ficando lotadas junto a Secretaria da Educa-
ção. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 

mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  294, DE 06 DE OUTUBRO DE 1980 

." O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE, lotar NILDO LUIZ DA SILVA, Assessor de Ad-
ministração e Finanças, III-14-D, da Empresa Goiana de Pesquisa 
Agropecuária - EMGOPA, ora à disposição desta Prefeitura, junto 
A Companhia de Obras do Município de Goiânia - COMOB, com ô-
nus para aquela Companhia, a partir de .J9  de outubro de 1979. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 

do, n. de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  2;95, DE 09 DE OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  50862/80-SE, RESOLVE 
dispensar, a pedido, LÉA PEREIRA DE CAMPOS. Professor do 
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Ensino Nlédio. do Quadro de Pessoal (I() Governo (I() Estado de 

Goiás. ora à disposição desta Prefeitura. da função de e0111111111;k1 de 

Oleel0e do Cldég10 Municipal "Professor Alfredo Nasser-. DAI-

203.3, da Secretaria da Educação. a partir de 20 de agosto do ano 
em curso. 

Cl 11'11A-SE e P1 131.101 R-SE. 	 . 	• 
up„ ETK 	pREFF.:1-1.0 	001.JJ,NIA. ao, 09  dias  do  

mês de outubro de 1980, 

1)10 DO BRASIL AliTIAGA LINIA 

Prefeito de Goiânia 

polITAItIA Ny 206, 	0') DE ()1.. TLI1110 1..)F, 1980 

- 	O PR PIT:ITO 	GOIÁNIA. 110 uso de suas atribuições le- 

	

gais e à sista do comido 110 Pl'Oee;,S0 	023 l2/80-SA, RESOLVE 

admitir. sol) () regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 

VEZ \ D1', PINA 131 ENO. a partir de 27.08.8(1. e APARECIDA 1)A 

PENHA l'ERREIRA, a partir de 13:08.80, para exercerem as fun-

çóes do i'mprego de Professor de 1Y Grau, de 111  à •Itft séries, MA-

110.1. Nível 3. com lotação junto kl Secretaria da Educação. . 

MPRA-SE 	P1111,101 E-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de outubro de 1980.  

designar ELISA CHAZI.VM. 	 (1,- 	erau. 	à 	sé- 
ries. :MA- 1141. Nível 	para v‘erver a ftiiiçào de confiança 	lii'- - 

ponscívcl pela NbillUICIRAll  e (.1)11,1'n 

"Santo Antonio'', da SeCretaria da Educação. kl partir de 01 de se-
tembro do ano em curso.. 

(A NIPRA-SE E PI BLWIT-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do 
mês de outubro de 1!980, 

ÍNDIO DO BRASIL ART1ACA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  300. DE 10 DE OITI BRO DE 1980. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas airibuições le-
gais e à vista .do contido no Processo n9  02309/80-S.A. RESOIA E 
admitir..sob o regime da Consolidação chis Leis do Trabalho. para 

exercerem o emprego de Professor de 19  Grau. lie 

MA-1104. Nível 3, IVANILDE SANTIAGO DE OLIVEIRA. a par-

tir de 25/08/80, TEREZINHA DE JESUS SARAIVA DOS SAN - .  
TOS, a partir de-14/08/80. EUNÉSIA NEVES DE Ali REI . a partir 
de 04/09/80, e MARILENA VENDRAMINI, a parti- (le 08/09/80. 

com lotação junto à Secretaria da Educação. 
ti 

ÍNDIO 1)0 BRASIL ARTIAGA LIMA 

Prefeito de Goiânia 

PORTARIA NY 297. DE 09 DE OUTUBRO 'DE .1980 

PIIEFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-

gais e à vista do contido no Processo itY 02312/80-SA, RESOLVE 

admitir, sol) o regi 	da Consolidação das Leis do Trabalho, AL--  

VAGIR NARCISA PEREIRA. a partir de 18.08.80, 	MA- 

RIA 1111AZ DE CAII \ ALI 1 (.). a par) ir: de 	 OSMARIA 1)0 
SOCORRO, JOSÉ DA SILVA NOCI-EIRA. a partir de 25.08.80, 

para exercerem as funções (I() emprego dc Professor do Ensino 
Médio. de 1 ,̀' e 2Y Graus "Ir MA-1105, Nível 5. com lotação junto 
à Secretaria da Educação. 

Cl NIPRA-SE e PI BL1QUE-SE. 
GABINETE 1)0 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 

,mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 

Prefeito de Goiânia 

PORTARIA NY 298, DE 10 DE OUTUBRO DE 1980 

(1 PREFEITO DE GOIÂNIA, cio uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo rt9  02303/80-SA, RESOLVE 
dispensar DAEVA ANTÓNIA DE AZEVEDO MAIA, Professor de 
Y grau, dc It.' à dY' séries. MA-I104, Nível 3, da função de confian-

ça de Responsável pela Manutenção e Conservação da Escola Mu-
nicipal "Santo Antônio'', da Secretaria da Educação, a partir de 04 
de setembro do ano em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 -dias do 
ias de outubro de 1980. 

ÍNDIO 1)0 BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA NY 299. DE 10 DE OUTUBRO DE 1980. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-

gais, e à vista do contido no processo nY 02303/80-SA, RESOLVE 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 10 dias do 
Mês de 'outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  301, DE 10 DE OUTUBRO DE 1980. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  02309/80-SA, RESOLVE 
adMitir, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, para 
exercer o emprego de ProfessOr do Ensino Médio de 19  e 29  Graus, 
"B", MA-1105, Nível 5, MARIA AUXILIADORA FERREIRA DE 
SOUZA, a partir de 25 de agosto do imo em curso, ficando lotada 
junto à Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do 

mês de outubro de 1.980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  302, DE 21 DE OUTUBRO DE 1980. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
e à vista do contido no Processo n9  02442/80, RESOLVE (.111)- 

car à disposição da Companhia de Iluminação do Muniu-.p . I o 
Goiânia — COMLUZ, com todos os direitos e vantagens de seu car-

go e ônus para aquela Companhia, a servidora IVO NET E 151 
VA DIAS, ocupante do emprego de Auxiliar.  de Serviços Disersos 

"G", SO-504, Nível 1, lotada na Secretaria de Serviços Públicos. 

no período de 19  de outubro a 31 de dezembro do ano 1111 elle,0. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. cio, 21 dias do 

mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiaitia 



T.A HL\ NY 310. DE 23 DE ca TuBno DE 1980. 

o marro DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições le-
gais e à isto do contido no Processo it9 91.105/80. RESOLVE de-
sigam' JOSE PRI. DENTE DE ()Ll\LIRA. Ficai de Tr ibutos :Mu-
nicipais "A". Nível" 3. e ANTONIO PAI 1.0 1101)11IGLES CAR-
NEIRO. Fiscal de Tributos Nlunicioais "C. Nível I, para exerce-
rem as funções de confian ça de Assistente. 1 )A1-202.5. e de Chefe 
tu N Urb.() de Fiscalização 'fributária. DAI-201.5. respectivamen-
te. da.Coordenadoria Geral da Receita Tributaria da Secretaria de 
Finan ças. a partir de 19 de setembro do ano em curso. 

ClAIPRA-SE E RALHA E-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 23 dias do 

Inês de outubro de 1980. 

ÍNDIO 1)0 BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PoRTARIA NY 3 I. DE 23 DE OLTI:13110 DE 1.980. 

() PREFEITO L GOIANIA. no uso de suas atribuições le-
gais., RLSO NE tornar sem efeito a Portaria n9 205, de 16 de ju-
lho de I ."0. na parte q ue colorou os servidores R:RANI/111 TE1- 
N EIRA. -NNA GOMES DE SO1 ZA, EMANA FAUSTA DE ALN1E1- 
11 N. MARIA JOSE DO NASCIMENTO. MARIA ODETE DA S11.- 

A, MARIA DE FATIMA FERNANDES ROCHA e LAURA AU-
G1 STA DE AZE\ EDO. ocupantes do emprego de Auxiliar de Ser-
viços Diversos. Nível I: MARIA SOARES FERREIRA, MARIA 
DAS DORES GARCIA e N1ARLY ANIMA' ROCHA, ocupantes do 
emprego de Professor de 19 grau, de 1".k' à 	séries. MA-1104, 
Nível 3, ROSEMBERG FERNANDES, Auxiliar de Secretaria, 
Nível 3i CARMELITA MENDES CURADO e ANID1ANA BER-
NA RDES NUNES, ocupantes do emprego de Professor do Ensino 
Médio "B", Nível 5: JAYME DANTAS, Auxiliar de Assuntos Edu-
cacionais, Nível I JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA PORTO, Profes-
sor do Ensino Médio "A", Nível 6 e ELDA LIMONG.1 BIANCHI-
NI, Agente-Administrativo "A", Nível 7, à disposi ção do Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás. com todos os direitos 
e vantagens de seus cargos e ônus para o órgão de origem. durante 
o período de 19. de julho a 31 de dezembro do ano em ,'urso. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE 1)0 PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 23 dias do 
mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA-N9 312, DE 23 DE OUTUBRO DE 1980. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso desuas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9 023I0/80-SA, RESOLVE 
admitir, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 1N/A-
NIR JOSÉ CÂNDIDO E ODONÍDIO NETO VIEIRA, para exerce-
rem o emprego dc Professor  do Ensino Médio de 19 e 29 Graus 
"B". MA-11.05, Nível 5, a partir de 01 e 09 de setembro cio ano em 
curso, respectiv,arnente, .e FRANCISCA MOZARINA BRANQUI-
NHO e \VALDE= MARIA DA CRUZ, para exercerem o empre-
go de Professor de 1# c 4k1 séries, MA-1104. Nível 3, a partir de 01 
e 08 de setembro do ano em curso, respectivamente. com lotação 
junto à Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 23-dias do 
01&s de 'outubro de 1.980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito .de Goiânia 

PORTARIA NY 313. DE 29 DE OUTISKO DE 1980. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso uso de suas atribui-
ções legais e à vista do contido no Processo n9 02553/80-SA. RE-
SOLVE homologar a dispensa do pessoal.  abaixo relacionado. a 
partir das datas .  e funções ali especificadas: 

PÁGINA 11 

CARGOS 	• DATA 

Awc. S. Diversos 03.09,80 
Ag. Vigil. N-3 01.09.80 
Motorista, N-5 03,09.80 
Aux. S. Diversos 09.09.80 
Aux. S. Diversos 09.09.80 
Aux. S. Diversas •15.09.80 
Ag. Administ N-4 28.09.80 
Prof. P-Labore 10.09.80 
Motorista. N-6 01.09.80 
Art. Elet. N-1 09.09.80 
Aux. S. Diversos 08.02.80 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. • • 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 29 dias do 

mès de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
- 	Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  .314. DE 29 DE OITLE1110 DE 1980. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  02553/80-SA. RESOLVE 
homologar a dispensa, a pedido, do pessoal abaixo relacionado, a 
partir das datas e funções ali especificadas: 

NOMES CARGOS DATA 

01 — EVANIR ALVES MAGALHAES Aux, S....Diversos 01.09.80 
02 — ANTONIO JOSÉ VICENTE Art. Elet. 	N-1 29.08.80 
03 -- JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA Aux. S. Divenos 03.09.80 
04 — MARIA MADALENA TAVARES Aux. S. Diversos 23.07.80 

.05 — GASPARINO HENRIQUE Aux. S. Diversos 08.09.80 
06 — RAIMUNDO NONATO DE SOUZA Art, Elet, N-I 08.09.80 
07 — LEVI RODRIGUES Dos SANTOS Aux, 5. Diversos 01.08.80 
08 — 1)ELZ1A ',ALEIRO DA SILVA Prof. 19  Grau N-3 22.08.80 

- 09 — LUZIA FERREIRA DOS SANTOS Prof. 19  Grau N-3 20.08.80 
10 — NORMA AFONSO RABELO Prof. P-Lubori. 28.08.80 
11 — ELEUZI BITENCOUIIT ProfP-Lahore 02.09.80 
12 — NEIDE DA CUNHA PRADO Prof. P-Leltore 03.09.80 
13 — LÚCIA PEREIRA DE MEDEIROS Aux, S. Diversos 02.09.80 

14 — DAMIANA DA SILVA Aux. S. Diversos 16.09.110 

15 — JOSÉ CARLOS DA SILVA Aux. S. Diversos 19.09.80 
16 — ANA MARIA DE JESUS ROSA Aux. D. Diversos 19.09.80 

17 — JOSEFA ALIA R. DA SILVA Aux. S. Diversos 19.09.80 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 

mês de outubro de 1.980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9 315. DE 29 DE OUTUBRO DE 1980. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo t1 02533/80-SA, RESOLVE 
admitir. sou o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, para 
exercerem o .rtiorego de Professor de l Grau, de lv e 413  séries. 
MA-1101, Nível 3, CLARICINA NUNES DA SILVA e NAUC1 S1L-
VÉRIO DE OLP. EIRA, a partir •de -18/09/80: para exercer o em-
prego_de Professor do Ensino Médio, de 19 e .29 Graus "B". MA-
1105. Nível 5, VÂNIA DUARTE. a partir dc 24/09/80.-eom lotação 
,junto a Secretaria da Educação, 

. CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 29 dias do 

mês de outubro de 1980; 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito deGoiânia 

PORTARIA Nv 316. DE 30 DE OUTUBRO DE 1980. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  02094/80-SA, RESOLVE 
modificar a Portaria n9  029, de 31 de janeiro de 1980, na parte que 
colocou o servidor BENEDITO ROBSON BITTENCOURT. ocu-
pante do emprego de Engenheiro. NS-709. Nível 4, à disposição da 
Companhia de Iluminação do Município de Goiânia —COMLU. a 
partir de 19  de fevereiro do corrente ano, com ônus para est'a Mu-
nicipalidade, para considerar referida disposição como sendo com 
todos os direitos e vantagens de sua vinculação empregatícia e sem 
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NOMES 

01 — JOSÉ HENRIQUE DE J. CAMPOS 
02 — IRACI MARTINS DE SOUZA 
03 — SINÉSIO COELHO DE CARVALHO 
04 — RUBENS ROSA MESQUITA 
05 — VALDIVINO JOSÉ LEMES 
06 — CARLOS AUGUSTO C. SOARES 
07 — JÚLIO CÉSAR G. SOARES 
08 — MARIA JOSÉ C. DE SOUZA 
09 — JAIR CÂNDIDO DA SILVA 
10 — AURÉLIO JOSÉ DE SOUZA 
II — MAURO MARTINS DOS SANTOS 
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ônus para esta Prefeitura, a partir de 19  de setembro•flo ano em 
curso: 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO I)E GOIÂNIA, aos 30 dias do 

mês de outubro de 1.980. 	• 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  317, DE 31 DE OUTUBRO DE 1.980. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 'de'suas atribuições le-
gais, RESOLVE: 

I — dispensar SILVÉRIO SOARES DE ARAÚJO da função 
de confiança de Motorista de Representação da Assessoria Jurídica 
Especial, a partir de 19  de outubro do ano em curso: 

11 — dispensar ANTONIO PEDRO DA SILVEIRA da fim: 
çac de Confiança de Motorista de Representação da Chefia do Ga-
binete Especial do Prefeito, a partir de 16 de setembro do ano em 
curso. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,aos 30 de ou-

tubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  318, DE 30 DE OUTUBRO DE 1980. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE designar JÚLIO CÂNDIDO DA SILVA, Motorista 
"A", Nível 6, do Quadro de Pessoal do Instituto de Planejamento 
Municipal — IPLAN, ora à' disposição desta Prefeitura, para exer-
cer a função de confiança de Motorista de Representação da Chefia 
do Gabinete Especial do Prefeito, a partir de 19  de outubro do ano 
em curso. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,' aos 30 de ou-

tubro de 1980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
• Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  319, DE 30 DE OUTUBRO DE 1980. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e á vista do contido no Processo n9  02513/80-SA, RESOLVE 
admitir, sob o regime de Consolidação das Leis do Trabalho, MIR-
TES GONZAGA LEL1S MORAES para exercer o emprego de Pro-
fessor de 19  grau de 1 9  à 49  séries, MA-1104, Nível 3, a partir de 
15/09/80; ANTONIO DA COSTA NETO e ELI PEDRO DA SIL-
VA para exercerem o emprego de professor do Ensino Médio, de 
19  e 22 graus "B", MA-1105, Nível 5, a partir de 11/08/80 e 
16/09/80, respectivamente, com lotação junto a Secretaria da Edu-
cação. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 

mês de outubro de 1980. 

ÍNDIO DO .BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  320 DE 30 DE 
OUTUBRO I)E 1.980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  02484/80-SA, RESOLVE 
designar a servidora MARLENE DE ALMEIDA VILLASBOAS, 
ocupante do emprego de Professor de Ensino Médio, de 19  e 29  
graus "A", MA-1105, Nível 6, para exercer a função de confiança 
de Diretor do Colégio Municipal "Professor Alfredo Nasser" DAI-
203.3, 19  Categoria, da Secretaria da Edbcação, a partir de 20 de 
agosto do ano em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de outubro de 1.980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  321 DE 30 DE 
OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  02517/80-SA, RESOLVE 
admitir, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, para 
exercer o emprego de Professor do Ensino Médio, de 19  e 29  Graus 
"B", MA-1105, Nível 5, SÉRGIO ARANTES, a partir de 30.09.80, 
e, para exercer o emprego de Professor de 19  Grau, de 19  a 49  sé-A 
ries, MA-1104, Nível 3. EMILIA APARECIDA GARCIA JERÔNI-
MO, a partir de 30.09.80, ficando lotados junto a Secretaria da 
Educação: 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 

mês de outubrO de 1.980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
. 	Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  322 DE 30 DE 
OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  02493/80-SA, RESOLVE 
admitir. CLÁUDIA MUNDIM MELO E MORAIS para, sob o regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer o emprego de 
Professor de 19  grau, de 19  a 49  séries, MA-1104, Nível 3, a partir 
de 11 de setembro do ano em curso, ficando lotada junto a Secre-
taria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 

mês de outubro de 1.980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

POÍRTARIA N9  323 DE 30 DE 
OUTUBRO DE 1980 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gaiá e tendo em vista o contido no Processo n9 01514/80-SA.RE-
SOLVE admitir, sob o regime da Consolidação das Leis do Traba-
lho, AURISTÉLIA EMILCE CAMPOS para exercer o emprego de 
Professor do Ensino Médio$  de 19  e 29' graus "B", MA-1105 Nível 
5, a partir de 26.09.80; MARIA BRAGA GALVÂO e TEREZA 
MOURA DE PINA para exercerem o emprego de Professor de 19  
grau, de 19  a .49  séries, MA-1104, Nível 3, a partir de 15.09.80 e 
25.09.80, respectivamente, com lotação junto à Secretaria da Edu-
cação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 

Inês de outubro de 1.980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N.? 324, DE 30 DE` OUTUBRO DE 1980. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que lhe 
sãO conferidas por lei e tendo em vista o contido no Processo n9  
02308/80-SA, RESOLVE admitir, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho,' MARIA DE FÁTIMA CARDOSO FARIA 
para exercer o emprego de Professor de 19  Grau, da 19  à 49  séries, 
MA-1104, Nível 3, a partir de 07/08/80; BENIUZA FEREIRA 
BARROS, SEBASTIÃO DIVINO ALVES e JOSÉ CARLOS DE 
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FARIA CARDOSO para exercerem o emprego de Professor do En-
sino Médio, de 19  e 29  graus "B", MA-1105, Nível 5, a partir de 
12/06/80, 08/08/80 e 14/08/80, respectivamente, e NIVANI SOA-
RES DA SILVA para exercer o emprego de Professor do Ensino 
Médio, de 19  e 29  graus "A", MA-1105, Nível 6, a partir. de 
01/09/80, com lotação junto •à Secretaria de Educação. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 

Mês dó outubro de 1.980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA 'LIMA 
Prefeito de Goiânia " 

PORTARIA N9  0330/80 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLA-
NEJAMENTO MUNICIPAL DE GOIÂNIA — IPLAN, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,- 

RESOLVE: 
1 — São abertos 06 (seis) CrédiiõeS Adicionais de Natureza 

Suplementar, tia iMportância de Cr$ 6.440.000,00 (seis milhões,, 
quatrocentos c quarenta mil cruzeirOs), para reforço das dotações 
abaixo discritninadas: 

10.01 — 03.07.0202.1001 — 3.1.2.0 	 Cr$ 	10.000,00 
10.01 03.0f.0202.1001 — 3,1.3.2 	 Gd. 	80.000,00 
10.02 — 03.0.0212.1002 = 	3.1.1..1 	 • Cr$ 4.000.000,00 
10.02 — 03.0 jL0212.1002 — 	3.1.1.3 	 Cr$ 	700.000.00 
10.02 — 03.1/ .0212.1002 — 3.1.9.2 	 Cr$ • 500.000,00' 
10.02 — 03.0, .0212.1002 — 	4.1.2,0 	 Cr$ 1.150.000,00 
TOTAL 	  	Cr$ 6.440.000,00 

II — Os Créditos abertos pelo iteth I, serão cobertos com 
recursos disponíveis, obtidos pela anulaçãO parcial da seguinte do- 

' 	tação:, 
10.02 — 99.99.9999.1006 — 9.9.9.0 	Cr$ 6.440.000,00 

CIENTIFIQUE-SE. E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE 1)0 IPLAN, 

aos 13 dias do mês de outubro de 1980. • 

PAULO FREIRE 
Diretor-Presidente 

• PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATO N9  53/80 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
que entre si fazem, como CONTRATADA, a firma 
SISPLAN-Sistema de Processamento de Dados e 
Planejamento Ltda., e como CONTRATANTE, te,  
PREFEITURA DE GOIÂNIA, na forma abaixo: 

Aos dezesseis (16) dias do mês de setembro de hum mil nove-
centos e oitenta (L980), na Procuradoria Geral do Município, aí 
presentes, como representantes da PREFEITURA DE GOIÂNIA, 
neste ato denominada simplesmenté CONTRATANTE, os Douto-
res INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA e EDSON ABRÃO DA 
SILVA, respectivamente, Chefe do Executivo e Secretário da Ad-
ministração, devidamente assistidos pelo Procurador Geral do Mu-
nicípio Dr. CARLOS HERCÍLIO DE CAMPOS CURADO, compa- • 
receu o Sr. JOSÉ RIBAMAR MENEZES, Gerente Geral da Firma 
SISPLAN-Sistema de Processamento de Dados e Planejamento 
Ltda., designada a partir de então CONTRATADA, e tendo em 
vista o constante do processo de n9  01999, de 07 de agosto de 
1.980, vinha firmar o presente contrato de prestação de serviços, 
observadas as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A CONTRATADA prestará à 
CONTRATANTE serviços de processamento de - dados, nos ter-
Ines de sua proposta anexa, que passa a fazer parte integrante do 
presente contrato, compreendendo os serviços de: 

1 — Cadastramento dos Funcionários da CONTRATANTE. 
2 — FOLHA DE PAGAMENTO: 

, a) Emissão mensal dos contra-cheques com os seguintes rela-
tórios:  

1 — Relatório de Despesa; 
II — Relatório de Desconto por, Desconto; 
111 — Relatório do Valor Bruto, Desconto e Líquido;- 
IV — Relatório do resumo dos Descontos; 
V — Relatório do resumo das vantagens; 
VI — Relatório de frequência para a folha próxima; 
VII — Relatório das alterações; 
VIII — Emissão anual do Imposto de Renda Retido na Fonte 

— I.R.R.F.: 
CLÁUSULA SEGUNDA — Os serviços relacionados com fo-

lha de pagamento e formuláriOs serão elaborados ao preço mensal 
de Cr$ 20,36 (vinte cruzeiros e trinta e seis centavos), por servidor 
contratado ou nomeado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Os formulários para a execução 
dos serviços de que trata a cláusula primeira serão fornecidos pela 
CONTRATADA, ficando na responsabilidade da CONTRATANTE 
prestar as informações necessárias. 	• 

CLÁUSULA QUARTA — O prazo de duração do presente 
contrato será de seis (6) meses, vigorando os seus efeitos a partir 
de 19  de julho de 1.980. 

CLÁUSULA QUINTA — A despesa advinda da execução deste 
contrato correrá à conta da dotação 03.07.021.2.502 — 3.1.3.2 -
Serviços de Terceiros, devidamente empenhada pela Asesssoria 
Orçamentária da Secretaria da Administração, conforme Nota de 
Empenho n9  74/80. 

CLÁUSULA SEXTA — Os valores estabelecidos para os ser-
viços ora contratados sofrerão reajustamento trimestral, nos ter-
mos aplicados às Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional — 
ORTN, tomando-se por base o mês de julho. 

CLAUSULA SÉTIMA — A parte que infringir qualquer uma 
das cláusulas contratuais incorrerá em multa de 10% (dez por cen-
to), calculada sobre o valor global dos serviços prestados até a data 
do evento, sem prejuízo ainda de ser considerado automaticamen- 
te rescindido o contrato, desde que convenha à outra parte, inde-
pendentemente de qualquer formalidade. 

CLÁUSULA OITAVA — O presente contrato poderá ser res-
cindido amigavelmente, a qualquer tempo, pela parte que o dese-
jar, sem que disto decorra•indenização ou multa, desde que o faça 
mediante comunicação por escrito, com prazo nunca inferior a 
trinta (30) dias. 

CLÁUSULA NONA — O prazo máximo mensal para a execu-
ção dos serviços será de cinco (5) dias corridos, contados-a partir 
da data de entrega peia Secretaria da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Ficam fazendo. parte integrante do 
presente instrumento contratual todos os termos e atos contidos 
nos processos de n9s 00230/76 e 01999/80, especialmente, as con- 
dições impostas pelo edital de n9  63, de 25/11/76 	D.M.P. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Elege-se o foro da Co-
marca de Goiânia, com exceção de qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas do 
presente contrato. 

E por estarem justas e contratadas, lavrou-se o presente ins-
trumento em dez (10) vias de igual teor e para um só efeito, que, 
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contra-
tantes. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, 
aos 16 dias do mês de setembro de 1.980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito 

EDSON ABRÂO DA SILVA 
Secretário 	. 

*- CARLOS HERCÍLIO DE CAMPOS CURADO 
Procurador Geral 

JOSÉ RIBAMAR MENEZES 
P/CONTRATADA 

Testemunhas: 
19  — JAIRO DA 'CUNHA BASTOS 

C.1.521.154-SSP/G0 

29  - CLEOMAR DE FARIA 
C.1.778.526-SSP/G0 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO entre á I' RE FEIT1 - 
RA DE GOIÂNIA e a Sra. EVANGELINA PEREI-
RA DA COSTA. na 10r111a abaixo: 

. A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante designada sim-- 
'desmente PREFEITURA. representada pelo Doutor INDIO 00,  
BRASIL AlITIAGA LIMA. e pelo Professor :JOSÉ MARIA 1)E 
FRANÇA, respectivamente Chefe do Executivo e Secretáriô Muni-
cipal de Educação e Cultura, assistidos pelo Procurador Geral do 
Município, Doutor CARLOS HERCÍLIO DE CAMPOS CURADO, 
e a Sra. EVANG ELINA PEREIRA DA COSTA, brasileira, casada, 
funcionária pública municipal, CPF-049.4.51.I.5168, denominada 
de ora em diante apertai; LOCADORA, conforme o constante do 
processo n9  50511, de 25 de abril de 1.980, tent justo e combinado 
o presente contrato de locação_do _imóvel:  situado no Km-03 da 
GO-04. Estrada 115, Chácara São Joaquim, nesta Capital, me- 
diante as cláusulas' e condiçõis' 	 ' • 	• 

CLÁUSULA PRIMEIRA — As contratantes acertam a loca-
ção do imóvel acima discriminado,:no período de I9 de julhb.a 3,1 
de dezembro de 1.980.,.sem nenhum acréscimoino 'valoi.-da loca: 
ção: 	.■  

CLÁUSULA SEGUNDA — O valor da locação no período • 
atendido, é CrS 1.000,00 (quatro mil cruzeiros) mensais, perfazen-
do o valor glolml e irreajustaN•el de Cr$ •24.000,00 (vinte e'quatro 
mil ('ruzeiros): 

CLÁUSULA TERCEIRA — A Prefeitura obriga-se a desti-
nar o imóvel locado para O setor de ensino da municipalidade, com 
prioridade à Escola de 19  Grau Coração de Jesus,,  sendo vedada a 
transferênria ou a sublocação a qualquer título, salvo com prévio 
e expresso consentimento da LOCADORA; 

CLÁUSULA QUARTA — A despesa. advinda da execução 
deste contrato correrá à conta da dotação orçamentária 
07,05.08.12. L 	 — devidamente empenbada,ponfor- , 

ÍNDIO 1)0 BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito 	. 	.1 

CARLOS HF:RUÍMO. DE CAMPOS ..C1;RADO 
Procurador Geral 

.lQSI MAÍUA DE FRANÇA 
Sec. da Educação 

EA:ANGELINA PEREIRA DA COSTA 
p/Contratada 

Testemunhas: 
19  ILEGÍVEL 
29 ILEGÍVEL 

"FERMOUE CON'fRATO DE LOCAÇÁO DE SEM.- • 

-, ,- „viços :que. entre si_ celebram a TREFEITI I1A 
NICIPAL 	GOIANIAS. neste ato representa- 

	

'', 	,dapelo Dr. I NDIO 	BRASI•E ART1AGA LIMA. 
Prefeito de Goiãnia. e de ora 'MI ditiMC denominada 
simplesmente PREFEITURA e a CoNIDAl'A-
Companhia de Processamento de Dados do :Municí-
pio de Gari-mia. daqui por /liame.' denominada sim- 

Piç.•'zmelne COM•11ATAD.A. Pifra, 	}relação 
serviços :abaixo indieinios. tudo ma 'forma do que 
consta' no' Processh 	o9  90900, de 27 de inani de 
1.980. 

Ans•vinte nove dias,  do mês de setembro de kum mil novecen-
to e oi:enta (29.09.80). presente o Sr. Dr. INDIO DO BRASIL 
ARTIAGA UNIA. Prefeno de Goilinia, devidamente assistido pelo • . 
1'r-delirado!” .  Geral do Município. Dr, CARLOS DERCIMO DE 
CAMPOS CUIIADO, compareceu o Sr. Dr. LIN1l1110 GA LXAO 

brasileirwengenheiro civil, Diretiir Presidente da Compa-
nhia de frocessaideino de Dados do:Mtiniípio de Goiânia — COM-
DATA./coin sede nesta Capital: para'firmai-com a PREFEITURA o 
polesent'e.TERMO DE CONTRATO. pelo •íiti als* e obriga a execu-
tar os-serviços-de processamenid das folhas dê pagamento da Pre-
feitura Municipal através de equipamentos eletrônicos e outras ta-
refas.•natorma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

3 CLÁUSULA PRIMEIRA — Objeto do Contriito?A Contrata- - 
da.' 	fory.du presente inst runiento. obrign-:,e a exeettía;: .1-t 
ços de processamento das folhas de pagamento para a PI:ai:O da. °"'' 
através de equipamentos eletrônicos (digitação e cálculos). 
obédecendo-se à discriminação seguinte: 
• A) Nlensalmente: 

AI — Consistência e posição prévia 
• A2 — Demonstrativo de pagamento (contra-cheque): 

A3 — Resumo da folha por órgão: 
A•I — Relação de descontos; 
A5 •— 

 
Boletim de alteração: 

A6 — Folha de pagamento: 
.A7 — Relação de líquidos: 
A8 — Relação de FGTS: 
A9 • Demonstrativo de pessoal por função: 

• A Hl 	Demonstrativo de- pessoal i-estimo: 
- A11 — Cotas de :salái'io-família; 

Al2 — Despesas de pessoal por órgão: 
A 13 — Relação;eadastral de, fuj-::ionários: , 

•, - A 1.1 — Resumo geral da folha: 
AIS — Relação de números de'niairiculas• 	 •, 
Alô — Demonstrativo. de cargo efetivo: „ 
Al7 	'Relação de aniversariantes; . 

ipê s 	lisi;e9 ti e rit 
.\ IR —.Relação de funcionários que conlpletem quinquênio no 

• 
• 13) Anualmente:: 

131 —`Declaração de rendimentos param Imposto de Renda: . • 
• 132 — Declaração de dependentes:. 

C) Evernmais (mediante solicitação específica dentro da Totina, 
mensal): 	, ••• , 

C I — 'Viação 	 - 
C2 — relação de qualquer provento ou desconto: —•-• 
C3 	Rela-ção nominal por cargo; 
Cl-- Relação de empregados (FGTS); • 
C5 — Relação nominal-do quadro de empregados permanen- 

tes; 	 • 
Cb H: Relação de empregados (PIS): 
C7,  — Cálculo-de aumento de dissídio; 

" C8 — Cálculo de abono/reajuste salarial; 
C9 — Etiqueta para correspondências a funcionários: 
CLÁUSULA SEGUNDA A PREFEITURA, através da Se-

cretaria da Administração, proverá a Contratada' de todos os 
meios necessários à consecução do objeto do presente Contrato. 
fornec'endo o seguinte: 

1 — os boletins de alteração preenchidos com todos os dados 
relativos a cada funcionário para a geração do éadastro de pessoal: 

me Nota de Empéiiho n9  22/80. 
CLÁUSULA QUINTA — Serão da responsabilidade da 

PREFEITURA o pagaMento das taxas de água, luz e esgoto, fican-
do porém. sob a responsabilidade da LOCADORA, os débitos de-
correntes do'linposto Predial Urbano que incidirem sobre o imóvel 
locado. sendo que o contrato vigorará ainda no caso de alienação: 

CLÁUSULA SEXTA — Fica estipulada a multa 'de l'Oç'c. 
(dez por cento), calculada sobre o valor da locação na lital:incor-
rerá a parte contratante.que.infringir quaisquer' 'destas 
sem prejuízo ainda de, considerar, se lhe convier, automaticamente 
rescindida a locaçãm, independentemente de qualquer outra Sor-, 
malidatle: 	 , 

CLÁUSULA SÉTIMA. — Fica assegurado à PREFEITURA: 
caso lhe .seja'eonvAttiente, o' direito' de renovação deste contrato: 

.,CLÁUSULA,OITAVA — Os comratames elegem o faro da 
Comarca de Ç.}:oilinia, cf un exClusão de qualquer outro, para decidir • 
questões oriundito..do presente contrato. 

E assim, justas e combinadas, firmam este instrumento 
que, depois de,..lido.,e achado :conforme vai assinado pelas partes e 
testernunbas1;1u número legal. 

;INETE DO PROCURADOR 	 COR GERAL DO MUNII.P10, 
aos 21 dias do mês de setembro de 1.980. 

1f 
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2 — os relatórios de crítica que serão feitos aos boletins digi-
tados e consistidos, a fim de que sejam corrigidos e acertados; 

3 — tabelas: código de dependência e respectivos nomes e 
C.G.C.;. códigos de seção (lotação); códigos de cargos; códigos de • 
proventos e descontos, 

PARÁGRAFO ÚNICO — Mediante entendimentos entre as 
partes contratantes serão estabelecidas as datas para dar cumpri- 
mento à execução dos serviços previgtos na rotina mensal, confor-
me a carta proposta ínsita no processo de n9  90900, de 27 de maio 
de 1.980. 

CLÁUSULA TERCEIRA —.Prazo: A vigência do presente 
. contrato será de ride outubro a 31 de dezembro de 1.980, prorro-
gável para o ano subsequente desde que haja interesse entre as 
partes. 

CLÁUSULA QUARTA — Preço: Pela prestação dos serviços 
aqui avençados, a Prefeitura pagará à Contratada os seguintes va- 
lores: 1) — pela implantação da folha de pagamento: Cr$ 
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil cruzeiros) importância que 
será efetuada em duas (2) parcelas iguais, sendo a primeira na data 
da assinatura deste instrumento e a segunda, quando do término 
da implantação, que se dará em \ sessenta (60) dias após sobredita 
data; 2), urna importância mensal de Cr$ 28,50 (vinte e oito cruzei-
ros e cinquenta centavos) por funcionário mantidO no Cadastro.. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — No preço aludido no item 2 estão 
incluídas todas as despesas com pessoal, encargos sociais, tributos, 
taxas, equipamento, formulários contínuos-padrão e o formulário 
contínuo especial (Boletim de Alteração). 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Fica avençado que os formulá-
rios• especiais, tais como, cheques, contra-cheques, etiquetas go- 
madas, serão fornecidos pela Prefeitura, através da Secretaria da 
Administração, ou adquiridas pela Contratada com reembolso 
imediato das despesas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Fica, ainda, estabelecido que o 
transporte de documentos de entrada de dados e de relatórios da 
Prefeitura à Contratada e vice-versa será- de responsabilidade da 
Secretaria da AdMinistração. 

PARÁGRAFO QUARTO — Os preços acima avençados esta-
rão sujeitos a reajustes após entendimento entre as partes, deven-
do.vigorar" para o primeiro ano, caso haja interesse em renovaçãc-
deste Contrato por parte da Prefeitura. 

CLÁUSULA QUINTA — Dotação das despesas: 
1 — A despesa com a execução dos serviços, .objeto do prce-

sente contrato, nas importâncias previstas na cláusula anterior, 
correrá a conta da dotação: 03.07.021.2.5024.1.3.2 Código 05.02, 
do orçamento do corrente exercício. 

2 — Fica desde já empenhada, previamente por estimativa, na 
sobredita dotação orçamentária, a despesa para cumrimento das 
obrigações deste contrato, a importância de Cr$ 870.000,00 (oito-
centos e setenta mil cruzeiros), conforme o empenho n9  75/80, de 
05 de setembro de 1.980. 

CLÁUSULA SEXTA — Autorização da despesa e Dispensa de 
licitação — A Prefeitura, por ato do Prefeito (Despacho de nv 
441/80, de 22 de agosto), levando em consideração que a Contra- 
tada é empresa-sujeita ao controle majoritário do Município, resol-
veu, com esteio no disposto no artigo 92, inciso XIV, da Lei n9 
8.268, dé 11 de julho de 1.977 autorizar a realização da despesa 
e, com fundamento no estatuído no artigo 126, § 29, letra "f", do 

‘. Decreto-Lei Federal n9  200,-de 25 de fevereiro de 1.967, mandado 
aplicar à Administração Municipal pela Lei 119 5.456, de 20 de ju- 
nho de 1.968, combinado com o disposto no artigo 89, da Resolu-
ção n9 003/80, baixada pelo Conselho de Contas dos Municípios, 
dispensar o procedimento licitatório para a contratação dos servi-
ços descritos neste documento. 

CLÁUSULA SÉTIMA-  — Documentos que integram o presen-
te contrato — Passam afazer parte integrante deste instrumento: . 
1) a conta-proposta apresentada pela Contratada ;2) todos os de-
mais atos concernents à presente avença e inseridos no processo 
n9.90900/80. 

CLÁUSULA OITAVA — Multa — Ressalvados os casos de for-
ça maior, devidamente comprovados, a juízo da Prefeitura, a Con- 
tratada incorrerá na multa, se houver atraso, atribuível a ela, su-
perior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços rotineiros, gire se-
rá calculada na razão de 1,11% por dia de atraso, sobre o valor 
deste contrato. 

CLÁUSULA NONA — Rescisão: A prefeitura poderá declarar 
rescindido o presente COntrato, independentemente de interpela-
ção ou de procedimento judicial, no caso de inadimplência das 
cláusulas do presente contrato, caso em que os serviços serão re-
cebidos pela Prefeitura na situãção em que se encontrarem, fican-
do desobrigada de qualquer vínculo para com a Contratada-. 

CLÁUSULA DECIMA — For:o: As partes contratantes elegem 
o foro da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, com re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para diri-
mir as questões judiciais relativas ou resultantes deste contrato. 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes 
aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas acima ex-
plicitadas, bem como observar fielmente outras disposições legais 
e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 10 (dez) vias 
na presença das-  testemunhas abaixo relacionadas. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 
aos 29 dias do mêS de setembro de 1.980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito 

CARLOS HERCILIO DE CAMPOS CURADO 
Procurador Geral - 

LIMIRIO GALVÃO NETO 
PRESIDENTE — COMDATA 

Testemunhas: 
19  - 

29  — JAIRO DA CUNHA BASTOS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CONTRATO N9  6.1/80 

CONTRATO DE LOCAÇÃO entre a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GOI/S.NIA e a Sra. MARIA 
DIRCE DOMINGUES. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA doravante de-
nominada simplesmente PREFEITURA, representada pelos Dou-
tores ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA e EDSON ABRÃO DA 

• SILVA, respectivamente, Chefe do Executivo e Secretário da Ad-
ministração, assistidos pelo Procurador Geral do Município, Dou-
tor CARLOS HERCÍLIO DE CAMPOS CURADO e a Sra. MARIA 
DIRCE DOMINGUES, brasileira, desquitada, CPF n9 
002.815.221, residente e domiciliada nesta Capital, neste ato re-
presentada pela sua bastante procáradora, D1RZA DOMINGUES, 
brasileira, solteira, religiosa, CPF n9  056.128.881/04, tambéM re-
sidente e domiciliada nesta Capital, designada de orá em diante 
simplesmente LOCADORA, tendo em.  vista o que consta do Pro-
cesso nv 00146, de 7 de fevereiro de 1.979, formalizam o presente 
COntrato de Locação do imóvel situado à Rua 3 n9  445, Setor Oes-
te, desta Capital, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA A LOCADORA deu à PREFEI-
TURA em locação, o imóvel acima mencionado, no período de 19  
de janeiro a 6 de abril de 1.919, no valor mensal de Cr$ 19.468,35 
(dezenove mil,. qtratrocentos e. sessenta e oito cruzeiros e trinta e 
cinco centavos), perfazendo um total de Cr$ 62.298,69 (sessenta e 
dois mil duzentoS e noventa e oito cruzeiros e sessenta e nove cen-
tavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA — A PREFEITURA destinou o 
imóvel locado, para abrigar as instalações da equipe de Implanta-
ção da Reforma Administrativa — IMPLANTEC. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A despesa, advinda da execu-
ção deste Contrato é por conta da seguinte dotação orçamentária: 
05.02.03.07.021.2.502, devidamente empenhada conforme Nota 
de Empenho n9  45/80. 

CLÁUSULA QUARTA — Os contratantes elegem o foro da 
Comarca de Goiânia, com exclusão de qualquer outro, para decidir 
questões oriundas do presente Contrato. 

E assim,, justos e contratados, firmam este instrumento 
que, depois de lido e achado conforme vai assinado pelas partes e 
testemunhas em número legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, 
aos 2 dias do mês de outubro de 1.980. 
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ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
Secretário 

CARLOS HERCÍLIO DE CAMPOS CURADO 
Procurador Geral 

DIRZA DOMINGUES 
P/Locadora 

Testemunhas: 
19 LUIZ ANTONIO AIRES DA SILVA 

2.9  JA1R0 DA CUNHA BASTOS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CONTRATO N9  63/80 

Contrato de Locação entre a PREFEITURA MUNI-
C1PAL. DE GOIÂNIA e o Sr. UBALDINO RODRI-
GUES ROCHA, na fôrma abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, doravante 
denominada simplesmente PREFEITURA, representada pelo Dou-
tor ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA, assistido pelo Procura-
dor Geral do Município, Doutor CARLOS HERCÍLIO DE CAM-
POS CURADO e o Sr. UBALDINO RODRIGUES ROCHA, brasi-
leiro, casado, funcionário público estadual, CPF n9  014192771 -
20, residente e domiciliado nesta Capital, neste ato denominado 
LOcador, conforme o constante do processo n9  91354, de 11 de se-
tembro de 1.9'80, tem justo e combinado o presente contrato de lo-
cação do imóvel situado à 49 Avenida, esquina de Rua 208 n9  01, 
Bairro de Vila Nova, nesta Capital, mediante as cláusulas e condi-
ções seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O LOCADOR dá à PREFEITU-
RA, em locação, o imóvel acima mencionado, no período de 20 de 
agosto a 31 de dezembro de 1.980. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O aluguel mensal é de Cr$ 
5.000,00 (cinco mil cruzeiros) mensais, perfazendo o montante de 
Cr$ 23.333,20 (vinte e três mil, trezentos 'e trinta e três cruzeiros 
e vinte centavos); e será pago impreterivelmente, até o dia 10 do 
mês subsequente ao vencido e, caso não seja efetivado até a data 
assinalada será a ele acrescido urna multa de 10% (dez por cento) 
do seu valor, mais juros e correção monetária. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A PREFEITURA obriga-se a 
destinar o imóvel locado para abrigar órgão da. Administração cen-
tralizada, sendo vedada a transferência ou sub-locação, a qualquer 
título, salvo com prévio e expresso consentimento do LOCADOR. 

CLÁUSULA QUARTA. — A PREFEITURA poderá anteci-
par o período estabelecido na Cláusula Primeira, devolvendo o 
imóvel ao LOCADOR, antes do término do presente contrato, me-
diante comunicação escrita com prazo não inferior a 30 (trinta) 
dias., caso em que se considerará rescindido, amigavelmente, este 
contrato, sem que caiba indenização alguma a qualquer das partes 
contratantes... 

CLÁUSULA QUINTA — A PREFEITURA, salvo as obras 
que importem na segurança do imóvel locado, obriga-se por todas 
as outras devendo restituí-lo tal qual o recebeu, isto é, em bom es-. 
tado de conservação e uso, sem direito, todavia, a retenção ou in-
denização por qualquer benfeitoria. 

CLÁUSULA SEXTA — Em caso de incêndio ou raio que 
obrigue a reconstrução, do imóvel no todo ou em parte, será feita 
pela Companhia Seguradora ou as custas do LOCADOR, ficando 
ajustado, neste caso, que a locação prorrogar-se-á por tanto'tempo 
quanto durar a reconstrução. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A despesa advinda da execução 
deste contrato ocorrerá à conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria: 03.07,020.2.201 - 3.1.3.2, devidamente empenhada conforme 
Nota de Empenho n9  441, de 18 de setembro de 1.980. 

CLÁUSULA OITAVA - Serão de responsabilidade da PRE-
FEITURA, o pagamento das taxas de água, luz e esgoto, ficando, 
porém, sob a responsabilidade do LOCADOR os débitos decor-
rentes do Imposto Predial Urbano que incidirem sobre o imóvel lo-
cado, sendo que o contrato vigorará ainda no caso de alienação do 
imóvel e mesmo por morte do LOCADOR, seus herdeiros e suces-
sores ficam obrigados e respeitá-lo em todas as suas cláusUlas e 
condições. 

CLÁUSULA NONA - Fica estipulada a multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor global da locação, na qual incor-. 
rerá a parte contratante que infringir qualquer uma das suas cláu-
sulas, sem prejuizo ainda de considerar, se lhe convier, automati-
camente rescindida alocação, independentemente de qualquer ou-
tra formalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os contratantes elegem o foro da 
Comarca de Goiânia, com exclusão de qualquer outro, para decidir 
questões oriundas do presente contrato. 

E assim, justos e contratados, firmam este instrumento 
que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
testemunhas em número legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, 
aos 14 dias do mês de outubro de 1,980. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito 

CARLOS HERCÍLIO DE CAMPOS CURADO 
Procurador Geral 

UBALDINO RODRIGUES ROCHA 
Locador 

Testemunhas: 
19  - (ILEGIVEL) 

(ILEGIVEL) 	- 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA DO MATERIAL E PATRIMÔNIO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE °PREÇOS 
AVISO 

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veiculo tipo utilitário, des--  
tinado à Secretaria do Governo Municipal. 

DATA: Dia 27 de outubro de 1980. 
HORÁRIO: Às 14:00 horas. 
LOCAL: Sede da Coordenadoria Geral do Material e Patri-

mônio, situadal Rua Jaraguá, n9  1.112, Vila Aurora, nesta Capital. 
EDITAL: De n9  019/80-CMP., contendo todas as especifi-

cações devidas, encontra-se afixado no quadro de avisos no ende: 
reço acima e à disposição das,  firmas interessadas. 

Goiânia, 16 de outubro de 1.980. 

SEBASTIÃO LACERDA DE BASTOS 
Coordenador 

Visto: 	
ÉDSON ABRÃO DA SILVA 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA•ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DO MATERIAL E PATRIMÔNIO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 

AVISO 

OBJETO: Aquisição de Peças e Acessórios para Sinaliza-
ção de Trânsito Urbano, destinados à Coordenadoria de Trânsito 
Urbano da Secretaria de Ação Urbana. 

DATA: Dia 03 de novembro de 1980 
HORÁRIO: Às 14.00 horas 
LOCAL: Sede da Coordenadoria Geral do Material e Pat 

mõnio, situada á Rua Jaraguá, aguá, n9  1.112, Vila Aurora, nesta Capital. 
EDITAL: De n9  020/80-CMP., contendo todas as especifi-

cações devidas, encontra-se afixado no quadro de avisos no ende:  
reço acima e à disposição das firmas interessadas. 

Goiânia, 21 de outubro de 1980. 

SEBASTIÃO LACERDA DE BASTOS 
Coordenador 

Visto: 
Dr. EDSON ABRÃO DA SILVA 

Secretário da Administração 
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